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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício nº 1.402/2011

Garça, 16 de dezembro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei nº 107/2011

Senhor Presidente,

Nobres Edis:

Temos a honra de nos apresentarmos perante Vossa Excelência, com a finalidade de submetermos à elevada apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 107/11, objetivando obter autorização Legislativa para que o Município e o IAPEN possam celebrar acordo de parcelamento para pagamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos servidores municipais ativos, devidos pelo Município ao IAPEN, que estejam pendentes de pagamento.

Objetivamos com essa proposta regularizar a situação do débito do Município para com a Autarquia, cujo montante estima-se que gira em torno de R$ 1.003.606,30, dentro de condições em que seja viável o pagamento, ou seja, em 60 parcelas mensais. 

Esperando que essa Casa possa apoiar essa medida deixando de lado qualquer interesse pessoal ou político que só trazem prejuízo ao Município e por se tratar de matéria de relevante interesse para o Município e para o IAPEN, solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para sua aprovação, bem como a tramitação do Projeto de Lei em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 147/2011
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE ACORDO PARA PARCELAMENTO DE DÉBITO DO MUNICÍPIO COM O IAPEN, RELATIVO A CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Ficam o Município de Garça e sua Autarquia IAPEN - Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça, autorizados nos termos da presente Lei a celebrar acordo de parcelamento para pagamento e recebimento, respectivamente, de contribuições previdenciárias (patronal) a cargo do Município pelo período de agosto a dezembro de 2011, mais gratificação natalina no valor total e corrigido de R$ 1.003.606,30.
Art. 2º O pagamento das contribuições de que trata o artigo 1º será efetuado pelo Município ao IAPEN em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas pelo índice IPCA/FIBGE, acrescido de uma taxa de juros de 6% ao ano.

Art. 3º Os pagamentos deverão ser efetuados pelo Município até o dia 30 de cada mês, incidindo sobre as parcelas quitadas em atraso juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.
§ 1º Ocorrendo o vencimento, sem que haja o respectivo pagamento de 03 (três) parcelas referentes ao débito de que trata a presente Lei, considerar-se-á rescindido o Termo de Acordo de Parcelamento, com o conseqüente vencimento de todo o débito remanescente.
§ 2º O pagamento da 1ª parcela será efetuado até o dia 30 do corrente mês e as demais todo o dia 30 dos meses subseqüentes.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 16 de dezembro de 2011
CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
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